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PARECER TÉCNICO 

 
 
I. SOBRE AS MEDIDAS DE MODIFICAÇÃO DO PLANO DIRETOR  PELO  
EXE CUTIVO EM 06 DE ABRIL DE 2009:  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

As alterações propostas no Plano Diretor de Natal (Lei N. 082/09) pelo 
executivo municipal no dia 06 de abril de 2009 contrariam: (1) as normas legais 
referentes ao tempo de revisão do Plano Diretor; (2) e os dispositivos legais 
que regulam os procedimentos do processo participativo na formulação, 
implementação e acompanhamento do Plano Diretor, com destaque para: 
(i) LEI COMPLEMENTAR Nº 082/07, que dispõe sobre o PLANO DIRETOR DE 
NATAL; (ii) LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO NATAL, (iii) RESOLUÇÃO Nº 
25/ 05, do MINISTÉRIO DAS CIDADES – CONSELHO DAS CIDADES; (iv) LEI 
Nº 10.257/01, ESTATUTO DA CIDADE; (v) CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988 – 
CAPÍTULO II DA POLÍTICA URBANA (Arts. 182 e 183), conforme 
especificações a seguir:  

Sobre a revisão do Plano Diretor: A revisão do Plano Diretor de Natal foi 
aprovada pela Câmara de Vereadores de 21 de junho de 2007, estabelecendo 
4 anos para a sua revisão e definindo os mecanismos de participação previstos 
em legislação própria. Portanto, até 2011 não cabe revisão, sendo este período 
próprio para a sua regulamentação e implementação, a menos que se justifique 
alterações em atendimento ao interesse público (Art.116), o que não está 
caracterizado no Decreto Nº. 8.688, de 06 de abril de 2009 e nem no Projeto 
de Lei enviado à Câmara de Vereadores. Ao contrário, lançados como 
medidas de incentivo no “Plano de Desenvolvimento do Setor Imobiliário e 
Construção Civil”, no dia 6 de abri de 2009, as medidas favorecem o 
interesse privado em detrimento do interesse público expresso pelas 
conquistas no campo da proteção social (moradia) e ambiental, realizadas 
pelos diversos segmentos da sociedade, notadamente a partir dos anos de 
1990, em Natal.  

 
Art. 116 - Este Plano e sua execução ficam sujeitos a contínuo 
acompanhamento,revisão e adaptação às circunstâncias emergentes 
e será revisto a cada 4 (quatro) anos, utilizando os mecanismos de 
participação previstos em legislação própria. 
 
Parágrafo único - O prazo tratado no caput deste artigo não é fator 
impeditivo para que sejam promovidas alterações, através de 
legislações específicas, quando houver interesse público. (LEI 
COMPLEMENTAR Nº 082/07). 

 
 
 
Sobre a revisão das Áreas Adensáveis: O Art. 11, §2º define que  “A cada 
dois anos o perímetro das zonas adensáveis e seus respectivos parâmetros de 
aproveitamento construtivo devem ser avaliados e revisados, observando-se 
os objetivos e diretrizes estabelecidos nesta Lei.”    
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Nesse sentido, a Lei N. 082 de 21 de JUNHO de 2007 define nos seus objetivos e 
diretrizes procedimentos de participação social e exigências quanto aos estudos que 
devem ser desenvolvidos, apresentados e discutidos junto a sociedade para se 
efetivar alterações nas áreas adensáveis.  
 
 
Sobre o processo participativo: As medidas foram encaminhadas num 
contexto de total ausência de participação social, ferindo assim o marco 
regulatório definido nas esferas municipal, estadual e federal, que assegura a 
participação social nas fases de formulação, implementação e 
acompanhamento do Plano Diretor, conforme é visto a seguir: 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 082 , de 21 de junho de 2007. Dispõe sobre o 
PLANO DIRETOR DE NATAL e dá outras providências. 

 
Art. 93º 
§1º - A participação da população será assegurada no Sistema de 
Planejamento e Gestão Urbana do Município, por representantes do 
Poder Público e da sociedade civil organizada, através da indicação 
por seus pares, mediante composição paritária garantindo os critérios 
de diversidade, pluralidade e representatividade, e através dos 
seguintes conselhos: 
 
I - Conselho da Cidade do Natal – CONCIDADE 
II - Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Me io Ambiente 
– CONPLAM 
III - Conselho Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos – CMTTU 
IV - Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – 
CONHABIN 
V - Conselho Municipal de Saneamento Básico - CONSAB 
 
Art. 98 - Caberá ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano  
e Meio Ambiente - CONPLAM, órgão dotado de caráter consultivo e 
deliberativo e participação social, nos termos do disposto no artigo 
132 da Lei Orgânica do Município, as seguintes competências, além 
das estabelecidas em lei específica: 
 
III - apreciar e opinar sobre alterações do Plano D iretor, antes de 
serem submetidos ao Poder Legislativo.  

 
 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO NATAL  (03/04/1990). Capítulo IV - Dos 
Sistemas de Planejamento Urbano e da Gestão Democrática da Cidade 
 

Art. 132 - Na implantação do sistema de planejamento urbano de 
Natal é assegurado a participação da sociedade organizada nas 
diversas formas de exercício da cidadania, garantindo, assim, a 
gestão democrática da cidade.  
 
§ 1º - O exercício da cidadania dá-se através da participação do 
Legislativo e das entidades representativas da sociedade.  
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MINISTÉRIO DAS CIDADES - Conselho das Cidades 
RESOLUÇÃO Nº 25, DE 18 DE MARÇO DE 2005 - DOU Seção 1, Edição Nº 60 
Pág.102 de 30/03/2005 
 
 
 

Art. 3º O processo de elaboração, implementação e execução do 
Plano Diretor deve ser participativo,  nos termos do art. 40, § 4º e 
do art. 43 do Estatuto da Cidade. 
 
Art. 4º No processo participativo de elaboração do plano diretor, 
a publicidade, determinada pelo inciso II, do § 4º do art. 40 do 
Estatuto da Cidade, deverá conter os seguintes requ isitos: 
I – ampla comunicação pública, em linguagem acessível, através dos 
meios de comunicação social de massa disponíveis; 
II- ciência do cronograma e dos locais das reuniões, da apresentação 
dos estudos e propostas sobre o plano diretor com antecedência de 
no mínimo 15 dias; 
III- publicação e divulgação dos resultados dos debates e das 
propostas adotadas nas diversas etapas do processo; 
 
Art. 9º  A audiência pública poderá ser convocada pela própria 
sociedade civil quando solicitada por no mínimo 1 % (um por cento) 
dos eleitores do município. 
 
Art.10.  A proposta do plano diretor a ser submetida à Câmara 
Municipal deve ser aprovada em uma conferência ou evento similar, 
que deve atender aos seguintes requisitos: 
I – realização prévia de reuniões e/ou plenárias para escolha de 
representantes de diversos segmentos da sociedade e das divisões 
territoriais; 
II – divulgação e distribuição da proposta do Plano Diretor para os 
delegados eleitos com antecedência de 15 dias da votação da 
proposta; 
III – registro das emendas apresentadas nos anais da conferência; 
IV – publicação e divulgação dos anais da conferência. 
 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 – ESTATUTO DA CIDADE.  
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras providências. 

Art. 40.  O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana. 
 
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de 
sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais 
garantirão: 
I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação 
da população e de associações representativas dos vários segmentos 
da comunidade; 
II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Capítulo II da Política Urbana (Arts. 182 e 
183) 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 
público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 
 
§ 1º - O plano diretor,  aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório 
para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e de expansão  urbana. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 6 

 
 
II. SOBRE O CONTEUDO DO DECRETO Nº. 8.688, de 06 de  abril de 2009: 
PARECER TÉCNICO 
 
ASSUNTO: Implicações do Decreto nº. 8.688, de 06 de abril de 2009  
(Publicado no DOM de 07/04/2009), que define regras para alteração de 
classificação de uso dos projetos de edificação do tipo Hotel-Residência ou 
similar para o uso residencial e dá outras providências (Anexo1)  
 
PARECER: Heitor Andrade 
 
Em síntese o Decreto possibilita a mudança de uso de edifícios do tipo Hotel-
Residência ou similar para o uso residencial, “desde que obedecidas as demais 
prescrições urbanísticas da legislação em vigor à data do requerimento da 
licença original, e respeitado o limite de área construída estabelecido no 
respectivo alvará” (Grifo nosso), conforme diz o seu Art. 1º, os projetos que 
foram elaborados e analisados sob a égide da Lei Complementar nº 07/1994, 
nos seguintes casos: 
 

1. Caso a obra não tenha sido iniciada; 
2. Caso a obra tenha sido iniciada; e 
3. Caso o projeto se encontre em análise nos órgãos deste Município. 

 
Não estão contemplados neste decreto os casos dos imóveis situados nas 
Zonas de Proteção Ambiental não regulamentadas, na Área Especial de 
Interesse Social da Vila de Ponta Negra e Zona Especial de Interesse Turístico 
– 4, instituídas pela Lei Complementar n.º 082/2007. 
 
Importante observar, antes de tudo, que as mudanças dos indicadores de 
cálculo de unidades habitacionais no Plano Diretor de Natal, tem antes de tudo 
uma implicação na densidade populacional do bairro, área ou zona para o qual 
a licença é requerida, por, basicamente, duas razões: 1) as maiores 
possibilidades admitidas pelas Leis anteriores (em que os coeficientes de 
aproveitamento e densidades admitidas para os usos não residenciais eram 
maiores1), sobretudo nas áreas que foram adensáveis e deixaram de ser (como 
é o caso de Ponta Negra)2 ou que os coeficientes baixaram3; e 2) pela 
permanência constante dos habitantes no edifício (estima-se que a ocupação 
de um flat, por exemplo, é de 30% a 60% e de um edifício residencial próximo 
de 100%). 
 
O aumento da densidade em desproporção com a infra-instrutura instalada, 
com destaque para o sistema de saneamento básico e capacidade do sistema 
viário, bem como com as condições sócio-ambientais do sítio, pode implicar em 
prejuízos concretos para a qualidade de vida na cidade. Mesmo nas áreas 
                                                 
1 Na Lei Complementar n. 07/1994, o coeficiente de aproveitamento era 1,8; na Lei Complementar n. 082/2007 é 1,2 
para as Zonas de Adensamento Básico. 
2 Na Lei Complementar n. 27/2000, que vigorou até a junho de 2007, o coeficiente de aproveitamento da parte 
adensável de Ponta Negra era de 3,5, hoje, não só é de 1,2, como parte dessa área tem o gabarito limitado a 4 
pavimentos. 
3 Bairro de Petrópolis, em que o coeficiente de aproveitamento passou de 5,5, pela LC n.07/94 para 3,5, pela LC 
n.82/07. 
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adensáveis a densidade da área poderá ser ampliada acima de sua 
capacidade de suporte. Nos casos em que as zonas são de adensamento 
básico, os efeitos podem ser proporcionalmente danosos, visto que estas 
áreas, onde não é cobrada a outorga onerosa, podem não dispor da infra-
estrutura instalada necessária (com destaque para o sistema de saneamento 
público). 
 
Os impactos do aumento da densidade populacional sem a devida infra-
estrutura pública instalada pode ser maior, considerando-se o grande número 
de processos e casos que se enquadram nos requisitos deste Decreto, como 
publiciza o próprio órgão licenciador do município. 
 
Importante observar que na vigência do Plano Diretor de 1994, conviveu-se 
com a burla de licenciar uma obra para flat, mas, que passou a ser usado como 
residência – sem entrar, aqui, nas implicações dessa prática nas questões de 
mobilidade e transporte, decorrentes da menor quantidade de vagas exigidas 
para aquele uso – autorizar a mudança de uso dos empreendimentos de apart-
hotel para residencial, oficializa a burla que vinha sendo praticada, anulando, 
assim, todo o período de vigência do Plano anterior e suas Leis 
Complementares. 
 
Tal medida além de fragilizar o Plano Diretor – principal instrumento de controle 
e planejamento urbano do município – viabiliza a construção de inúmeros 
empreendimentos que provavelmente não seriam construídos sem o Decreto 
pela própria inviabilidade econômica no contexto atual. Apenas com estudos é 
possível precisar as partes de Natal que sofreriam os maiores impactos dessa 
medida, contudo: 

·  considerando o grande número de processos aguardando por licença ou 
já aprovados, que se enquadram nos requisitos deste Decreto; 

·  considerando que muitos desses pedidos de licença são para a 
construção de flats e similares na cidade; e 

·  considerando que Ponta Negra é um bairro onde a tipologia do flat se 
disseminou na última década. 

Pode-se deduzir que o referido bairro sofrerá impactos, em sua densidade, 
devido o decreto. 
 
De uma forma ou de outra a medida em questão está relacionada com a 
densidade. O aumento da densidade em desproporção com a infra-estrutura 
instalada – com destaque para o sistema de saneamento básico e capacidade 
do sistema viário, bem como para as condições sócio-ambientais do sítio – 
pode implicar em prejuízos concretos para a qualidade de vida na cidade. 
Qualquer mudança que trate deste assunto precisa ser criteriosamente 
discutida.  
 
O que está aprovado no Plano Diretor de Natal, em vigência, é o resultado de 
discussões da sociedade, em geral, em Audiências Públicas. A última revisão 
do Plano Diretor de Natal perdurou por aproximadamente três anos o que 
denota a complexidade do problema. Desconsiderar esse processo e efetuar 
mudanças através de Decretos ou Projetos de Lei sem debate, significa 
retroagir para a década de 1990, quando o planejamento participativo ainda 
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não havia sido institucionalizado. Alguns segmentos organizados da sociedade 
esperam explicações para esta iniciativa. É necessário que hajam 
manifestações em defesa da preservação do Plano Diretor atual, e no caso de 
mudanças que se façam necessárias ao interesse público, que seja promovido 
um amplo debate com o envolvimento de toda a sociedade, como está previsto 
no próprio Plano Diretor de Natal e no Estatuto da Cidade.  
 
Recomenda-se, antes de tudo, que seja averiguada a legalidade da iniciativa e, 
no demais, a promoção do debate público contemplando diagnósticos, 
simulações e análises profundas sobre a questão a fim de avaliarmos as 
implicações dessas medidas na geografia da cidade. Mudar o Plano com base 
em critérios predominantemente políticos e econômicos põe em risco outros 
elementos importantes, como aspectos sociais e ambientais, tão ou mais 
importantes para o interesse coletivo. 
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III. SOBRE O PROJETO DE LEI: PARECER TÉCNICO 
 
 
CONTEUDO : PROJETO DE LEI DE 06 DE ABRIL DE 2009, que dispõe sobre 
a introdução no Plano Diretor de Natal, de dispositivo legal relativo à aplicação 
de regra que trata das prescrições urbanísticas nos limites das Zonas 
Adensáveis e de Adensamento Básico. 
 
PARECER: Profa. Dra. Maria Dulce Picanço Bentes Sobrinha  
 
 
 
O Projeto de Lei encaminhado à Câmara de Vereadores de Natal pelo 
executivo municipal (Anexo 2), assinado no dia 06 de abril de 2009 versa sobre 
o seguinte:  
 
  Acresce ao artigo 29 da Lei Complementar nº 82, o § 4º, no qual: 
 
 Aplicam-se aos imóveis lindeiros situados em vias e logradouros delimitadores 
de zonas ou bairros, as prescrições urbanísticas de maior potencial construtivo, desde 
que atendidas pela mesma infra-estrutura, à exceção das vias limítrofes às áreas 
Zonas de Proteção Ambiental (ZPAs), definidas no Art. 17 e áreas de Controle de 
Gabarito, prescritas no artigo 20, deste Plano Diretor. 
 
 
CONSIDERAÇÕES: 
 
1) O Projeto de Lei excetua  as ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (ZPAS)- 
ART. 17 e as ÁREAS DE CONTROLE DE GABARITO (Art. 20), permitindo 
dessa forma a alteração da prescrições urbanísticas  definidas para as 
Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS).    
 
O Plano Diretor de Natal define Como Áreas Especiais (Art.20): 
 

I - Áreas de Controle de Gabarito; 
II - Áreas Especiais de Interesse Social; 
III - Áreas de Operação Urbana. 
§1º - São consideradas também como áreas especiais as áreas non 
ædificandi. 
  

Portanto, questiona-se por que as ÁREAS ESPECIAIS D E INTERESSE 
SOCIAL – AEIS não foram igualmente excetuadas?    
 
Nessa perspectiva, são afetadas pelo referido Projeto de Lei todas as 
Áreas Especiais de Interesse Social, de acordo com o Art. 22 do Plano 
Diretor de Natal.   
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Na Figura 1, observa-se exemplo do limite de Zonas Adensáveis com as AEIS 
na zona leste de Natal, verificando-se as tendências de descaracterização do 
zoneamento das AEIS a partir do Projeto de Lei em questão.    
 
 

FIGURA 1: EXEMPLO DE LIMITES ENTRE ZONAS ADENSÁVEIS  E  ÁREAS ESPECIAIS 
DE INTERESSE SOCIAL NA ZONA LESTE DE NATAL/RN 

 

 
Fonte: IDEMA (2007. Edição: Equipe GEHAU /DARQ (2009)  
 
São particularmente afetadas por essa medida, os assentamentos instituídos 
como AEIS localizados na orla marítima - eixo turístico da cidade de Natal - 
cuja pressão da especulação imobiliária sobre essas Áreas exige medidas de 
proteção social por parte do poder público municipal (Figuras 2 a 4).  
 
Contudo, em sentido contrário, o Projeto de Lei define a mudança dos 
parâmetros de proteção social pelos parâmetros das Áreas Adensáveis, 
autorizando o setor imobiliário a avançar sobre as Áreas Especiais de Interesse 
Social.  
 
Nesse sentido, o Projeto conflita diretamente com o marco regulatório do 
Direito à Moradia, que o executivo municipal – como integrante do Estado 
Brasileiro – tem o compromisso de zelar e efetivar, destacando-se:  

 
Sistema Internacional de Direitos Humanos - Direito  à 
Moradia/Declarações Globais das Nações Unidas:  Previsto - (i) Declaração 
sobre Assentamentos Humanos de Vancouver (1976); (ii) Declaração sobre o 
Desenvolvimento (1986); (iii) Agenda 21 (1992); (iv) – Reconhecido: AGENDA 
HABITAT (1996);  
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Constituição Federal Brasileira  (1988): Arts.182 e 183 e Constituição 
Estadual do RN  (1989). A função social da cidade e da propriedade  
 
Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01):  define os instrumentos que Possibilitam 
Estado e sociedade efetivarem o Direito à Moradia, através de mecanismos 
que buscam assegurar a função social da propriedade urbana, a exemplo das 
Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) 
 
Lei Orgânica de Natal (1990): A função social da cidade e da propriedade  
 
Plano Diretor de Natal  Lei 082/07 – Artigo 22, que trata das Áreas Especiais 
de Interesse Social (AEIS) 
 
 
 
FIGURA 2: EXEMPLO DE LIMITES ENTRE ZONAS ADENSÁVEIS  E ÁREAS ESPECIAIS DE 
INTERESSE SOCIAL LOCALIZADAS NA ORLA MARÍTIMA - EIX O TURÍSTICO DA CIDADE 

DE NATAL 
 

 
Fonte: IDEMA (2007. Edição: Equipe GEHAU /DARQ (2009)  
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FIGURA 3: EXEMPLO DE LIMITES ENTRE ZONAS ADENSÁVEIS  E ÁREAS ESPECIAIS DE 

INTERESSE SOCIAL LOCALIZADAS NA ORLA MARÍTIMA DE NA TAL – ZONA 
ADENSÁVEL BAIRRO PETRÓPOLIS E A AEIS ALTO DO JURUÁ.  

 
 

 
Imagens: OFICINA QUAPÁ (2009) - FAUUSP/DARQ/UFRN.  
Edição: Equipe GEHAU/DARQ/UFRN (2009) 

 
FIGURA 4: SIMULAÇÃO DO AVANÇO DAS AREAS ADENSAVEIS SOBRE A 

AEIS ALTO DO JURUÁ (INSTITUÍDA NO PLANO DIRETOR DE NATAL A PARTIR DE 2007) 
 

 
Imagens: OFICINA QUAPÁ (2009) - FAUUSP/DARQ/UFRN.  
Edição: Equipe GEHAU/DARQ/UFRN (2009) 
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2) SOBRE A DISPONIBILIDADE DE INFRAESTRUTURA COMO 
FUNDAMENTO PARA A ALTERAÇÃO DE PARAMETROS NAS VIAS E 
LOGRADOUROS DELIMITADORES DE ZONAS OU BAIRROS: 
 
 
O Plano Diretor de Natal (Art.11) define as condições do meio físico e a  infra 
estrutura, como indicadores do adensamento. 
  

 Art. 11 - Zona Adensável é aquela onde as condições do meio físico, a 
disponibilidade de infra-estrutura e a necessidade de diversificação de uso, 
possibilitem um adensamento maior do que aquele correspondente aos 
parâmetros básicos de coeficiente de aproveitamento. 
 

 
Ressalta-se que a infra-estrutura é apenas um dos um dos condiciona ntes 
da ocupação territorial, uma vez que as Áreas Especiais (Interesse Social, 
Ambiental e  Cultural ) se sobrepõem  as Áreas Adensáveis. Isso significa, que 
independente das condições da Infra-estrutura existente na Área Especial, as 
suas prescrições sempre prevalecerão sobre as demais.       
 
Quando se define prescrições urbanísticas a partir do Zoneamento 
especificado no Plano Diretor, a análise se faz com base na relação entre as 
diferentes zonas e áreas definidas . Portanto, as prescrições urbanísticas 
propostas devem estar fundamentadas nas características das diferentes 
zonas e áreas, respondendo às necessidades de expansão do espaço 
construído em sintonia com as necessidades de prote ção das áreas que  
devem ser resguardadas em seus atributos sociais, a mbientais e 
culturais . Ou seja, deve estar de acordo com as exigências das Áreas 
Especiais que expressam a proteção e efetivação dos direitos difusos: O direito 
de todos (as) ao meio ambiente saudável , à moradia adequada, ao patrimônio 
cultural e edificado, etc..  
 
Verifica-se que as Áreas Especiais de Interesse Social estão definidas em todo 
o território municipal, sobrepondo-se às Zonas Adensáveis em termos de 
aplicação das prescrições urbanísticas.  
 
Assim, considerando que as AEIS prevalecem sobre as Áreas Adensáveis, no 
caso de se fazer “alteração de parâmetros nas vias e logradouros delimitadores 
de zonas ou bairros” que abrangem essas áreas, deverá prevalecer o MENOR 
PARAMETRO e não o maior, conforme foi especificado no Projeto de Lei.    
 
A consideração ao meio físico (especificada no Art.11 do Plano Diretor)  é um 
outro dado, que, para além da infra estrutura, deve ser considerada em casos 
de proposições sobre ao adensamento. Ou seja: ainda que a área possua infra 
estrutura, se o seu sitio físico não recomenda elevados padrões de 
verticalização, ela não deverá receber os parâmetros urbanísticos da Zona 
adensavel limite.  
 
Se o Projeto de Lei tivesse sido formulado com base em estudos e simulações, 
demonstrando os efeitos da proposta sobre o território, certamente teria 
identificado que em muitas áreas da cidade, o projeto contraria o Art.11 do 
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Plano Diretor, também no que concerne a consideração ao sitio físico. Um 
exemplo é a relação entre as características físicas da Área Adensável de 
Areia Preta e aquelas verificadas na AEIS Mãe Luiza, que está implantada em 
terreno dunar, no limite imediato do Parque Estadual das Dunas de Natal. A 
simples transposição de parâmetros da Área Adensável para a AEIS 
certamente repercute em questões ambientais, cuja consideração está ausente 
na proposta do Projeto de Lei.     
 
Portanto, o Projeto de Lei em questão, ao não observar o exposto, afeta 
diretamente as AEIS. Para demonstrar os efeitos da proposta sobre esses 
territórios, toma-se como exemplo a seguir a AEIS Mãe Luiza, na sua relação 
direta com a Zona Adensável do bairro Areia Preta.     
 
 
3) SOBRE OS EFEITOS DO PROJETO DE LEI  NA AEIS MÃE LUIZA: 
CONFLITOS COM O MARCO REGULATÓRIO DO DIREITO A MORA DIA 
 
A AEIS Mãe Luiza é regulamentada no Plano Diretor de Natal, através da Lei 
N. 4663/05, tendo como condicionantes principais: (i) Interesse Social; ii) 
Potencialidades do Meio Físico; (iii) Infra estrutura.  
 
O seu principal objetivo é coibir a especulação imobiliária e fazer com que a 
propriedade cumpra sua função social no bairro Mãe Luiza. Formulada a partir 
da iniciativa de seus moradores, em 1992, a Lei N. 4663 aprovada em 1995 se 
inscreve dentre as experiências exitosas da Legislação Urbanística de Natal, 
no cenário nacional e internacional, no sentido da proteção social e da 
efetivação do Direito à Moradia, sendo citada no relatório nacional da  
Plataforma Brasileira de Direitos Humanos Econômicos, Sociais, Culturais e 
Ambientais (Plataforma DhESCA Brasil), nos seguintes termos: 
 

O bairro Mãe Luiza pode ser considerado uma AEIS exitosa, no sentido de 
conter a especulação imobiliária e o desenvolvimento turístico predatório, 
protegendo e promovendo o direito à moradia e à cidade sustentável da 
população de baixa renda. 
 
A associação de moradores, em documento à relatoria, reitera como 
principais reivindicações “a manutenção do bairro como Área Especial de 
Interesse Social e dos mecanismos de restrição ao remembramento; 
políticas públicas afirmativas e combate à violência, através de 
investimento em segurança, melhorias habitacionais e infra-estrutura”. 
 
“No entanto, existe um interesse explicito da especulação imobiliária em 
alterar o zoneamento da área 
para dar lugar a empreendimentos turísticos e habitacionais para a 
população de maior poder 
aquisitivo.  
 
Os moradores e entidades que apóiam as famílias do bairro SOLICITARAM 
AMPLA DIVULGAÇÃO DO CASO NO SENTIDO DE QUE A ÁREA NÃO 
PERCA A SUA FUNÇÃO SOCIAL E AS FAMÍLIAS POSSAM TER O 
DIREITO À CIDADE RESPEITADO.”( MORAES, VIVAS e BENTES/2008)  
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O Projeto de Lei em questão afeta diretamente a AEIS MÃE LUIZA, como 
todas as  demais, quando autoriza a utilização das prescrições urbanísticas das 
áreas que possuem maior potencial construtivo nos imóveis lindeiros situados 
em vias e logradouros delimitadores de zonas ou bairros, não considerando as 
especificidades das Áreas Especiais de Interesse Social.   
 
No exemplo em questão, o Projeto de Lei modifica a Lei N. 4663, alterando o 
limite da AEIS Mãe Luiza, uma vez que a Rua Guanabara passaria a admitir os 
parâmetros da Zona Adensável de Areia Preta. (Figuras 5 e 6).      
 
 

 
FIGURA 5: LIMITE DA AEIS MÃE LUIZA E SUA RELAÇÃO CO M A AREA ADENSAVEL DE 

AREIA PRETA 

 
Fonte: IDEMA (2007). Edição: Equipe GEHAU /DARQ (2009)  

 
 
 
 
 
 
 

RUA GUANABARA - 
LIMITE DA AEIS MÃE 
LUIZA COM A ZONA  
ADENSÁVEL DE AREIA 
PRETA  
 
ZONA  ADENSÁVEL 
DE AREIA PRETA  
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FIGURA 6: PROBLEMA SOCIAL E AMBIENTAL – TENDENCIA D O AVANÇO DA ÁREA 
ADENSAVEL SOBRE O LIMITE ATUAL DA AEIS DE MÃE LUIZA  (RUA GUANABARA) , A 

PARTIR DO PROJETO E LEI 
 

 
 
Imagens: OFICINA QUAPÁ (2009) - FAUUSP/DARQ/UFRN.  
Edição: Equipe GEHAU/DARQ/UFRN (2009) 

 
 

Nesse caso, o limite da AEIS seria deslocado para a Rua posterior, no exemplo 
em questão o novo limite da AEIS passaria a ser a Rua Atalaia.. 
 
Porém, a Rua Atalaia como novo limite entre a Zonas Adensável de Areia Preta 
e a AEIS Mãe Luiza, passaria a admitir igualmente o maior parâmetro 
construtivo dado pela Zona Adensável.  Dessa forma o limite da AEIS seria 
alterado sucessivamente até a sua extinção . (Figura 7) 
 
Tendo em vista que a medida afeta todas as AEIS da cidade, o Projeto de Lei 
praticamente inviabilizaria o reconhecimento e  inscrição das AEIS no território, 
o que é obrigatório para os municípios, de acordo com o Estatuto da Cidade.    
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FIGURA 7: SIMULAÇÃO DA TENDÊNCIA DE DESLOCAMENTO DO S LMITES DAS 

AEIS NO TERRITÓRIO 
 
 

 
Imagem: IDEMA (2007.  

 
 
 

Além de violar as leis que asseguram a proteção social da AEIS Mãe Luzia, se 
confirmada a tendência de deslocamentos dos limites da AEIS, conjugado a 
esse problema, estará o problema ambiental, com o agravante da 
verticalização na área entorno do Parque das Dunas. (Figura 8)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 RUA GUANABARA  
 

RUA ATALAIA  
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FIGURA 8: SIMULAÇÃO DO AVANÇO DAS AREAS ADENSAVEIS SOBRE A 
AEIS MÃE LUIZA (REGULAMENTADA NO PD NATAL EM 1995) 

 

 
Imagens: OFICINA QUAPÁ (2009) - FAUUSP/DARQ/UFRN.  
Edição: Equipe GEHAU/DARQ/UFRN (2009) 

 
Considerando o exposto, constata-se que o Projeto de Lei afeta diretamente as 
Áreas Especiais de Interesse Social, conflitando assim com o marco regulatório 
do direito à moradia, conforme citado anteriormente: 
  
Sistema Internacional de Direitos Humanos - Direito  à 
Moradia/Declarações Globais das Nações Unidas:  Previsto - (i) Declaração 
sobre Assentamentos Humanos de Vancouver (1976); (ii) Declaração sobre o 
Desenvolvimento (1986); (iii) Agenda 21 (1992); (iv) – Reconhecido: AGENDA 
HABITAT (1996)  
 
Constituição Federal Brasileira  (1988): Arts.182 e 183 –e Constituição 
Estadual do RN  (1989). A função social da cidade e da propriedade  
 
Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01):  define os instrumentos que permitem 
efetivar o Direito à Moradia, através de instrumentos que buscam assegurar a 
função social da propriedade urbana (ex. AEIS)  Áreas Especiais de Interesse 
Social (AEIS) 
 
Lei Orgânica de Natal (1990): A função social da cidade e da propriedade  
 
Plano Diretor de Natal  Lei 082/07 – Capítulo das AEIS  
 
Lei N. 4.663/95 – Regulamenta a Área Especial de Interesse Social de Mãe 
Luiza  

��������	
����� � �
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Ressalta-se que as AEIS Mãe Luiza, Vila de Ponta Negra, Maruim, Brasília 
Teimosa, Comunidade do DETRAN, Loteamento Boa Esperança, Passo da 
Pátria e África estão inseridas no monitoramento local, nacional e internacional 
do Direito à Moradia desde 2007, quando receberam a visita da Relatoria 
Nacional do Direito Humano à moradia adequada e terra urbana da Plataforma 
Brasileira de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais 
(Plataforma DHESCA Brasil). Nesse sentido, recebem atenção especial da 
rede de proteção social constituída em nível local, nacional e internacional, 
para a observação dos casos de violação do Direito à Moradia.    
 
 
4) SOBRE OS ANTECEDENTES DO PROJETO DE LEI EM QUEST ÃO  
 
Cabe esclarecer que os fundamentos apresentados neste Parecer Técnico 
sobre o Projeto de Lei, já foram amplamente discutidos no processo de 
discussão pública da revisão do Plano Diretor de Natal, na Câmara de 
Vereadores, em 2007.  
 
Naquela ocasião, a Emenda 12, proposta pelo Vereador Dickson Nasser e 
apresentada em plenário para discussão no dia 26/04/2009 pelo então 
vereador Emilson Medeiros, versou sobre o mesmo conteúdo do Projeto de Lei 
em questão. (Quadro 1)   
 

QUADRO 1 
CONTEÚDO DA  EMENDA 12 NA REVISÃO DO PLANO DIERTOR DE NATAL 

(2007) E O DO PROJETO DE LEI (2009) 
 

EMENDA 12   
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA 

PROPOSITOR: VEREADOR DICKSON 
NASSER 
(2007)  

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 
(2009) 

1- Sugestão para acrescentar o parágrafo 
§3º Art. 11 
 
§3º- Para os imóveis situados em vias e 
logradouros públicos delimitadores de 
zonas ou bairros excetuando-se as Zonas 
de Proteção Ambiental, artigo 18, 
prevalecerão para os lotes lindeiros 
destas vias as prescrições urbanísticas 
de maior potencial construtivo, desde que 
atendidos pela mesma infra estrutura. 
 

Acresce ao artigo 29 da Lei 
Complementar nº 82, o §4º, no qual: 
 
 Aplicam-se aos imóveis lindeiros 
situados em vias e logradouros 
delimitadores de zonas ou bairros, as 
prescrições urbanísticas de maior 
potencial construtivo, desde que 
atendidas pela mesma infra-estrutura, à 
exceção das vias limítrofes às áreas 
Zonas de Proteção Ambiental (ZPAs), 
definidas no Art. 17 e áreas de Controle 
de Gabarito, prescritas no artigo 20, 
deste Plano Diretor. 
 

Parecer: DARQ / UFRN  (2007) Parecer: DARQ / UFRN  (2009)  
A proposta original da emenda tem 
impactos negativos sobre as Zonas 
Especiais (a exemplo das Zona Especial 

Reitera-se o Parecer de 2007, 
assinalando que no Projeto de Lei 
(2009), foram excetuadas as  Zonas de 
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Turística de Ponta Negra) e sobre as 
Áreas Especiais de Interesse Social ( a 
exemplo da Rua Guanabara na AEIS 
Mãe Luiza que passará a admitir 
parâmetros da orla marítima,  e do Alto 
do Juruá que está sendo proposta como 
AEIS exatamente para reduzir o impacto 
das “prescrições urbanísticas de maior 
potencial construtivo” verificados na 
Orla.   
Embora os lotes possuam a mesma infra 
estrutura, os lotes que estão inseridos em 
Áreas  ou  Zonas Especiais e em áreas  
não edificantes guardam características 
específicas  que devem ser preservadas , 
e por isso mesmo são instituídas como 
“Especiais”.  Nesse caso não é a apenas 
a infra estrutura que condiciona a 
ocupação, mas principalmente a 
característica da área que se quer 
proteger: a paisagem, a habitação social, 
o sítio histórico etc.   
A Emenda 12 proposta contraria o 
Estatuto da Cidade e as regulamentações 
de proteção das áreas especiais de 
interesse social e de interesse ambiental 
já instituídas no município de Natal, a 
exemplo da regulamentação das ZPAs e 
da AEIS Mãe Luiza.   
 

Proteção Ambiental (ZPAs), definidas no 
Art. 17 e Áreas de Controle de Gabarito, 
prescritas no artigo 20.  
 
Nesse caso, observa-se que o conteúdo 
da Emenda 12 foi reeditado com a 
inclusão da proteção das Áreas Especiais 
de Controle de Gabarito e as ZPAs, 
dentre as quais se inclui a Zona de 
Proteção Histórica. Portanto, a nova 
versão da Emenda 12 expressa no 
Projeto de Lei (2009) afeta única e 
diretamente as Áreas Especiais de 
Interesse Social.      

 

Destaca-se que a Emenda 12 foi objeto de discussão e mobilização social, 
notadamente pelos moradores de Mãe Luiza, pelo Departamento de 
Arquitetura da UFRN e pelo Ministério Público, na audiência pública do dia 
26/04/07, no processo de revisão do Plano Diretor de Natal. (Anexo 3)  
 
Nesse contexto, a Emenda 12 foi retirada de discussão, quando o então 
vereador Emilson Medeiros admitiu em plenário “que se tratava de um 
equívoco”, reconhecendo o comprometimento das Áreas Especiais, conforme 
citação seguinte:  
 

“Eu posso explicar. Na verdade, acho que houve um equívoco . É o artigo 20 
que deveria ser citado aqui, entrando também as Áre as Especiais.  Na 
verdade, isso foi uma emenda que foi encaminhada pelo IAB, apenas para que 
nas áreas adensáveis,  limite entre áreas adensáveis e não adensáveis; 
digamos, eu vou pegar uma rua.., digamos, a Prudente de Morais. Digamos 
que no lado esquerdo da Prudente de Morais fosse adensável e do lado direito, 
não adensável. Então, a intenção foi dizer o seguinte: nesta rua, neste limite, 
se a mesma infraestrutura da Prudente de Morais atendesse o lado adensável 
e lado não adensável; no limite, se tivesse a mesma infraestrutura; se pudesse 
utilizar o potencial construtivo da área adensável. Esse foi o objetivo. Então, 
não se preocupe que essa emenda será retirada, não teve essa intenção . 
Isso foi trazido pelo arquiteto Néio Arcanjo (...), e eu verifiquei depois, hoje 
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Hermano falou comigo, e eu verifiquei depois que ele tinha acrescido ao artigo 
20, era artigo 18 e artigo 20, que trata das áreas especiais. (...) A gente vai 
tentar dar (...), com certeza não ficará com essa redação. A gente pode 
inclusive citar todas as áreas especiais nominalmente para não ter esse 
problema. Com certeza, não foi essa a intenção.”  (Vereador Emilson Medeiros. 
Transcrição da gravação da Audiência Pública realizada no dia 26 de abril de 
2007 na Câmara do Vereadores de Natal.) 
 

 
Portanto, o Projeto de Lei em questão recupera uma proposta já contestada 
pelas comunidades das AEIS atingidas e por especialistas, além de ser 
atestadamente reconhecida como “equivoco” pelos vereadores por prejudicar 
as Áreas Especiais, em 2007.    
 
 
A partir do exposto, considera-se que o Projeto de Lei em pauta: 
 

1. Define-se num contexto de total ausência de estudos e de discussão 
pública, contrariando a legislação municipal, estadual e federal que 
dispõe sobre a participação social na elaboração, revisão, 
implementação e acompanhamento do Plano Diretor; 

2. É conflitante com o marco regulatório do Direito à Moradia definido no 
país nas três esferas de poder, contrariando assim os acordos 
internacionais dos quais o Estado brasileiro é signatário; 

3. Afeta diretamente todas as Áreas Especiais de Interesse Social de 
Natal, violando o Direito à Moradia e inviabilizando a função social da 
propriedade, que é definida e assegurada pela Constitucional Federal 
Brasileira;  

4. Recupera uma proposta amplamente discutida, rejeitada pela sociedade 
e retirada pelos vereadores propositores na discussão do Plano Diretor 
de Natal de 2007. Nesse sentido, evidencia que já não se trata de 
“equívocos”, evidenciando indícios quanto aos objetivos de 
desconstrução do Instituto das Áreas Especiais de Interesse Social, 
considerado, um dos instrumentos de aplicação obrigatória pelos 
municípios (Estatuto da Cidade) e um dos principais mecanismos de 
inclusão e proteção da habitação de interesse social nas cidades 
brasileiras; 

5. Compromete as importantes e reconhecidas conquistas efetivadas pelas 
diversas gestões municipais e pela sociedade na legislação urbanística 
de Natal, notadamente com relação às Áreas Especiais de Interesse 
Social, a partir de 1994.   

  
 
ASSIM, PELOS GRAVES PREJUIZOS QUE O CONTEUDO DO PROJETO DE LEI 
APRESENTA PARA A PROTEÇÃO DAS ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE 
SOCIAL E POR SE CONSTIUTIR NUMA CLARA VIOLAÇÃO DO MARCO LEGAL DO 
DIREITO A MORADIA NO PAÍS E PARTICULARMENTE EM NATAL, SOLICITAMOS 
PROVIDÊNCIAS CABIVEIS POR PARTE DO MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL – 
45ª VARA.    
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ANEXO 1: DECRETO Nº. 8.688, DE 06 DE ABRIL DE 2009 
 
 
ANEXO 2: PROJETO DE LEI, DE 06 DE ABRIL DE 2009 
 
 
ANEXO 3: EMENDA 12 – MATÉRIA DO JORNAL TRIBUNA DO 
NORTE (2007)  
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